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‘ ■ INDICAÇÃO N° 018/2017. Em, 17 de Janeiro de 2017.

SOLICITA. AO EXIVT SR. PREFEITO SEJA 
REESTABELECIDO O ACESSO AO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA.
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Exm° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.-0>'}
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O Vereador que esiã^ subscreve,xatèndendjVjtudo miais, que determina o interesse 
público, INDICA à Douta Mesa^ná-fôrnia^régimentaÓorenvjo de expediente ao Exm° Sr. 
Prefeito solicitando que seiarcestabelecido o acesso ao PôrtaPda Transparência, com ênfase à 
Lei de Acesso à Informação - LAI e demais legislações inerentes àúnatéria com o caput do 
artigo 37 da CRFB e Artigo 48 dafLRF. —]■ — 1 *X__-------- Ku
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JUSTIFICATIVA: z
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Considerando a notoriedade dovdecreto de,emergência financeira, em face da atual 
.situação econômica da cidade' vimos corroborar coriLtal medi da,, certos de que se manterá ao 
período e o direcionamentcTse d ara "ao extremode sua.exigência.'

Considerando a total ausência de troca dc informações na forma de transição da gestão 
municipal anterior, e a necessidade de atendermos o princípio da continuidade garantindo à 
população de nossa cidade a transparência e tratamento justo que lhe é devido.

Considerando a harmonia entre os poderes, mas a obrigação desta Casa de Leis e 
exercer seu papel fiscalizar, primando além dos dispositivos legais pertinentes com ênfase ao 
principio da celeridade.

Justifica-se assim a presente Indicação.


